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A noção de litígio estratégico está associad a à utllizaçao ¡nais eficiente do
sistema de justiça para a solução de probremas .ompl"xãs e persistentes2. o
adjetivo estratégico significa qlle o caso a ser trabalhãdo ,ro sistema de justiça
terá a capacidade de oferecer respostas para além daquelas esperadas efil um
litígio comum, ou seja, seu impacro e sua relevâ.ncia serão måio.esr. Não há,
entretanto, uin único modelo cle litígio estratégico, já que tudo depenclerá

l Profcssora da FGV Direito sP, nos cursos de graduação e pós gracluação, onde coordena e m¡n¡stra o
cuTso sobre Litigìo Ëstratégico de lnteresse Públrco. Doutoranda em Direitos Humanos pela Faculdade
de Direito da universidade de São Paulo, mestra em Política pela pontifícra universiclade católica esão Paulo, onde também se formou como bacharel em Drreito. Advogada e consultora em pro,etos
i ntern aciona is.

2 A literatura que aborda a questão do litígio estratégico costuma fazê-lo através de estudos de caso,
reconstrujndo as escolhas e a trajetória cle um determinaclo litígio. Neste sentido, ver Garavito e Franco
(2o1o);Rizzi e Ximenes (20L4); VieÍra e Armeicla (2011); carcroso (20:11); dentre outros.

3 cardoso (2011) faz a distinção entre um litígio orientado ao cliente de outro oríentado ao tema. Não
nos parece/ entretanto, que esta seja uma diferenciação relevante para aborclar o litígio estratégico,
sobretudo quando o cliente, enquanto vitima de violação de direitos humanos, possui papel central da
definição da estratégia.
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do problema que se pretenda ver enfrentado. O diagnóstico da situação e ¿

identificação da origem do problema jurídico a ser resolvido são exercícios
fundamentais.

Por exemplo, pode-se enfrentar uma determinada posição jurisprudencial,
como a definiçäo em patamares irrisórios de indenizações por execuções su-
márias perpetradas por agentes públicos. Neste caso, uma das possibilidades
será a majoração do valor de indenização, através de provas melhor elaboradas,
novas teses jurídicas ou mesmo a evidência de falta de coerência no |udiciário.
Por outro lado, se o problema a ser enfrentado for a exclusão de um determi-
nado grupo de pessoas a uma proteção legal, deve-se procurar a origem dessa
exclusão e as ferramentas jurídicas capazes de oferecer uma resposta adequada.
Neste sentido, é interessante notar como um mesmo caso pode ser trabalho de
distintas formas: por exemplo, um casal homossexual que gostaria de partilhar
bens poderia ter seu problema resolvido tanto com um contrato, como com a

ampliação do regime de bens oferecido aos casais heterossexuais. Na primeira
hipótese, o compartilhamento de bens é resolvido; no segundo, a origem da
exclusão é enfrentada. O mesmo pode ser identificado nos litígios que pro-
curam a realizaçáo de direitos sociais. O caso mais emblemático parece ser o
das creches: a atuação individual com o objetivo de obter vagas em creches e

a atuação coletiva que procure, no |udiciário, o reforço necessário a uma de-
terminada política pública.

Quando aplicada aos direitos humanos, a litigância estratégica pretende
ver alteradas algumas práticas violadoras persistentes e sistemáticas, através
do uso do sistema de justiça nacional e internacional. Pressupõe-se, assim, a

identificação do |udiciário como um espaço capaz ðe apresentar respostas a

estes problemas (Gloppen, 2006). Ainda assim, sendo dirigida a problemas
complexos, a litigância estratégica muitas vezes não terá como pretensäo
equacionar definitivamente o problema, mas criar curtos-circuitos que pos'
sam ser aproveitados para desestabilizar estas práticas persistentes, "expor a

inadmissibilidade de condutas violadoras, visando à responsabilizaçäo dos
perpetradores e sobretudo buscando abrir canais institucionais para que estas

práticas sejam superadas" (Vieira e Almeida, 2011, p. 208).

Não há, assim, uma restrição de meios pelos quais são elaborados os

litígios estratégicos: eles podem ser individuais, coletivos e em todos os

ramos do direito. O que difere o litígio estratégico dos demais, portanto,
é a forma de litigar, que envolve diagnóstico do problema, planejamento,
análise de riscos e dos espaços onde se dará este litígio, avaliação e ajustes

do plano, já que muito do trabalho se dá, invariavelmente, como tentativa e
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effo4. A depender das respostas oferecidas pelas instituições do sistema de
justiça, a estratégia poderá mudar. Ademais, geralmente este tipo de litígio
vem associado a outras intervenções, como advocacy, campanhas e trabalho

de mídia. Assim pontuamos eu e Vieira:

'A opção por utilizar um grande número de ações de distinta îattTreza, voltadas aatacat
uma questão específica, tem por objetivo a desestabilização de práticas de violações siste-

máticas de direitos humanos arraigadas nas instituições brasileiras, buscando, por meio
de ações judiciais, obrigar essas instituições a aperfeiçoarem os seus processos de controle,
transparência e participação. A prática sistemática e violação de direitos humanos por
essas instituiçôes pressupôe o mau funcionamento dos mecanismos de controle, de forma
que a impunidade passa a se¡ elemento central na perpetuação das violações'l (Vieira e

Almeida, 2011, p. 196).

Este artigo analisa o litígio contia as violações aos direitos humanos

ocorridos no período de ditadura militar sob o viés da estratégia de acesso

ao sistema interamericano e a relação deste com as instituições do sistema de

justiça nacional, através do estudo do caso Gomes Lund e outros (Guerrilha

do Araguaia) versus Brasil.

O processo instaurado na jurisdição do sistema interamericano de direitos
humanos teve por objeto as violações de direitos humanos ocorridas durante o
período ditatorial brasileiro, especificamente o desaparecimento de 70 pessoas

na chamada Guerrilha do Araguaia. Com a Lei 6.683179, a Lei de Anistia,
estava impossibilitada a alternativa de buscar responsabilizaçâo e rcpançáo
no sistema de justiça brasileiro. O sistema interamericano foi acessado, assim,

da forma mais clássica, como a retaguarda da proteção de direitos humanos
quando as garantias nacionais falham. O cenário foi alterado, por sua vez, com
o litígio constitucional instaurado pelo Conselho Federal da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, via arguição de descumprimento de preceito fundamental.

Com isso, um litígio do sistema interamericano que se daria de forma
subsidiária ao nacional foi feito concomitantemente, gerando decisões pratica-
mente simultâneas entre o Supremo Tribunal Federal e a Corte Interamericana
de Direitos Humanos. É certo que cada um debtes órgãos decide referenciado
em distintas ordens jurídicas, um em controle de constitucionalidade e outro
em controle de convencionalidade. Porém, com a centralidade que os direitos
humanos ocupam no ordenamento jurídico constitucional, estas instâncias

4. Apesar de não existir um modelo, a litigância estratégica pressupõe, como mencionamos, diagnóstico

do problema a ser enfrentado, uma cuidadosa escolha do caso a ser trabalhado, a análÌse das opções

disponíveis, os riscos e benefícios de cada uma delas, além da conjugação com outras medidas, como

campanhas, seminários, mídia, etc.
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se tornam permeáveis umas às outras, exigindo respostas de integração entre
ambos os sistemas.

A comissão e a corte Interamericanas se debruçaram sobre a adequação
da Lei da Anistia aos tratados internacionais de proteção de direitos h,rmuno,
e o Supremo Tribunal Federal analisou sua constitucionalidade. Entretanto, ao
considerarmos que os tratados internacionais de proteção de direitos h,r*urro,
integram o chamado bloco de constitucionalidade (piovesan, 2000), as decisões
de ambas as jurisdições deveriam ter mecanismos de integração. Foi justamente
a ausência de mecanismos de integração entre sistemas que tornou esse caso
particularmente problemático: decisões contraditórias trãnsformaram a vali-
dade da Lei de Anistia em um paradoxo.

Este artigo pretende explorar este paradoxo e apresentar como os litígios
instaurados contra a Lei da Anistia foram capazes de desestabilizar relafoes
que já estavam consolidadas entorno da näo responsabilização pelas violaioes
perpetradas por agentes do Estado durante o regime militar.

DTREITOS HUMANOS E A tNTEGRAçÃO ENTRE STSTEMAS

como um dos pressupostos deste artigo, que nos permitirá analisar o caso
Guerrilha do Araguaia sob a perspectiva do diálogo entre a jurisdição nacional
e a internacional, está a consideração de que a dignidade humana se tornou
o centro gravitacional, a unidade axiológica, de nosso sistema constitucional.
Através dela é que se daria a integração entre os sistemas jurídicos nacionais
e internacionais, já que não haveria uma real diferenciação entre direitos hu-
manos e direitos fundamentais, enquanto, respectivamente, normas de direito
internacional e direitos constitucionais.

Assim, o valor central da dignidade humana na constituição Federal de
1988, que se apresenta já no artigo 1o como um dos fundamentos da República
brasileira, seria o instrumento capaz de integrar a normativa internacional de
direitos humanos com o texto constitucional. Essa'tonclusão advém de in-
terpretação sistemática e teleológica do texto, especialmente em face da força
expansiva dos valores da dignidade humana e dos direitos fundamentais, como
parâmetros axiológicos a orientar a compreensão do fenômeno constitucional',
(Piovesan, 200S).

Esta abordagem é sustentada por uma série de razóes, como a cadavez
maior aproximação dos ordenamentos nacionais e internacionais em matéria
de direitos humanos e fundamentais; a proteção jurídica dos direitos humanos e
a integração entre interpretações emitidas por diferentes jurisdições (RAMos,
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2014, p.50). O sistema constitucional estaria, assim, permeável aos tratados

internacionais de direitos humauos e, também, aos órgãos responsáveis por

sua interpretação. Como menciona Piovesan:

"t...] a partir da constituição de 1988 intensifica-se a interação e con-

jtgaçâo do Direito internacional e clo Direito interno, que fortalecem a

,irt.-¿ti.u de proteção dos direitos fundamentais, com uma principiologia

e lógica próprias, fundadas no princípio da primazia clos direitos humanos.

Testemunha-se o processo de internacionalizaçäo do Direito Constitucio-

nal somado ao processo de constitucionalizaçâo do Direito lnternacional"

(Piovesan, 2008).

Neste sentido, se por muito tempo vigorou a compreensão de que di-

reitos fundamentais seriam aqueles positivados, especialmente em cartas de

direitos constitucionais, e de que os direitos humanos, carentes de maior

força normativa, seriam meros enunciados cujo cumprimento estava no

âmbito do voluntarismo ao invés de ser uma obrigação jurídicas (Dimoulis

e Martins, 2007), atualmente ela não se mostra mais correta, por três faz'es

principais.

Em primeiro lugar porque os direitos humanos internacionais encontram

diversas vias cle positivação nos ordenamentos jurídicos nacionais, inclusive

Çam status de norma materialmente constitucional, compondo um robusto

bloco de constitucionalidade (Piovesan, 2008) e "erodindo o sentido de termos

separado rigidamente o mundo internacional dos direitos humanos e o muudo

constitucional clos direitos fundamentais" (Ramos, 2014, p. 52). E, além de

serem materialmente conStitucionais, contam com mecanismos, chamados

de cláusulas cle abertura, que permitem esta integração, como os parágrafos

segundo e terceiro do artigo 5' da Constituição Federal6'

5. Dimoulis sustenta em sua obra que os direitos fundamentais são os direitos humanos posìtivados, não

havendo grancle diferenciação de enunciados. Apesar de existir este pTocesso de positivação de direitos

humanos ìnternacionais, como fica eviclente na proteçãoJurídica que se confere a crianças e adolescentes

no Brasil, por exemplo, não limitamos a expressão direitos humanos fundamentais a esta "reiteração"

de positivação. lsto é mais relevante se levarmos em consideração dìreitos que estão enunciados no

plano internacional, mas que não têm correlação enquanto dìreito funclamental, como a proibição de

prisão civil por dívida ou ainda a o direito à revisão judicial. Em nosso entendimento, ambos fazern

parte do que estamos chamando de direitos humanos e fundamentais (Dìmoulis e Martins,2007)

6. Em especiaf os parágrafos do artìgo 5e da constituição Federaì: "52e os direitos e garantias expressos

nesta constituição não excluem outros clecorrentes do regime e clos princípios por ela adotados' ou

dos tratados internacionais em que a Repúbìica Federatìva do Brasìl seja parte s 3s Os tratados e

convenções internacionais sobre dÍreìtos humanos que forem aprovados, em cada casa do congresso

Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos clos respectivos membros, serão equivalentes às

emendas consLitucionais"
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Em segundo lugar, porque a existência e atuação cadavezmais incisiva das
jurisdições internacionais deixou evidente a proteção judicial que paira sobre
estes direitos, independentemente de sua formalização por via constitucional,
como o caso Guerrilha do Araguaia, objeto de nosso estudo. Além dele, en-
tretanto, muitos outros comprovam essa vinculação, como o caso Maria da
PenhaT, Carandirus, Alyne Pimentele, entre outros, que impuseram, desde o
sistema interamericano ou do sistema global, obrigações ao Brasil.

E, por fim, em terceiro lugar, os direitos humanos fundamentais passariam
por um processo de integração a partir da interpretaçao, feita pelos órgãos

O caso Maria da Penha foì admitido pela Comissão lnteramericana de Direitos Humanos, que recomen-
dou uma série de medidas ao Estado brasileiro. O Brasil acabou editando uma legislação específica de
proteção à mulher e combate à violência doméstica no marco desse caso internacional. A Comissão
determinou ao Brasil as seguintes medidas, consideradas cumpridas em solução amistosa: "61. A Co-

m¡ssão Interamericana de Direitos Humanos reitera ao Estado Brasileiro as seguintes recomendações:1.
Completar rápida e efetivamente o processamento penal do responsável da agressão e tentativa de
homicídio em prejuízo da Senhora Maria da Penha Fernandes Maia; 2. Proceder a uma investigaçãÕ
séria, Ímparcial e exaustiva a fim de determìnar a responsabilidade pelas irregularidades e atrasos
injustificados que impediram o processamento rápido e efetivo do responsável, bem como tomar as

medidas adm¡nistrativas, legislativas e judicìárias correspondentes; 3. Adota¡ sem prejuízo das ações
que possam ser instauradas contra o responsável civil da agressão, as medidas necessárias para que o
Estado assegure à vítima adequada reparação simbólica e material pelas violaçöes aqui estabelecidas,
particularmente por sua falha em oferecer um Tecurso rápido e efetivo; por manter o caso na tmpu-
nidade por mais de quinze anosj e por impedir com esse atTaso a possibilidade oportuna de ação de

reparação e indenização civil; 4. Prosseguir e intensificar o processo de reforma que evite a tolerância
estatal e o tratamento discriminatório com respe¡to à violência doméstica contra mulheres no Brasil.

A Comissão recomenda part¡cularmente o seguinte: a) Medidas de capacitação e sensibilização dos
funcionários.judiciais e policiais especializados para que compreendam a importância de não tolerar a

violência doméstica; b) Sìmplificar os procedimentos judiciais penais a fim de que possa ser reduzjdo
o tempo processual, sem afetar os direitos e garant¡as de devido processoj c) O estabelecimento de

formas alternativas às judiciais, rápidas e efetivas de solução de conflitos intrafamiliares, bem como
de sensibilização com respelto à sua gravidade e às conseqûências penais que gera; d) N/ultiplicar o

número de delegacias policiais especiais para a defesa dos direitos da mulher e dotá-las dos recursos
especiais necessários à efetiva tramitação e investrgação de todas as denúncias de violência doméstica,
bem como prestar apoio ao Ministérío Público na preparação de seus informes judiciais; e) lncluir em
seus planos pedagógicos unidades curriculares destinadas à compreensão da importância do respeito
à mulher e a seus direitos reconhecidos na Convenção de Belém do Pará, bem como ao manejo dos
conflitos intrafamiliares", CIDH, Relatório Anual 2000, Caso 12.051 Maria da Penha Maia Fernandes
versus Brasil, Relatório Final 5410L, p. 61.

O massacre do Carandiru também foì objeto de solução amistosa na Comissão Interamericana, resultado,
por exemplo, na demolição da antiga Casa de Detenção do Carandiru, CIDH, Relatório 34/OO , Caso

11.291 Pessoas assassinadas no Carandiru versus Brasil.

O caso Alyne Pìmentel foi denunciado no Comitê sobre Eliminação da Discriminação contra a Mulher da

ONU (CEDAW), por discriminação racial no acesso a sérvios de saúde e violação de direitos reprodutivos
que levaram Alyne à morte. O Comitê condenou o Brasil a, além de reparação pecuniária a sua família,
adoção de uma série de medidas simbólicas e de adequação de políticas públicas, como treinamento de

médicos e enfermeiros, o acesso de grávidas a serviços obstétricos de emergência a serem fornecidos
pelos serviços públìcos e privados de saúde, dentre outras. CEDAWICI49/D/11/2OO8.
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nacionais e internacionais, em razáo do caruter aberto e indeterminado de

sua terminologia. Isto porque, se por um lado conseguimos argumentar que

os direitos humanos fundamentais seriam aqueles indispensáveis a uma ¡¿ida

ciigna, "pautada na liberdade, igualdade e dignidade" (Ratnos, 2014, p. 27),

por outro segue sendo bastante difícil determinar o que isto significa. Apenas
.À partir de um processo cle interpretaçãolo seria possível determinar o real

alcance de um direito humano e fundamental. Assim, as interpretações feitas

pelos órgãos internacionais especializados teriam o condão de auxiliar intér
prele a preencher o conteúdo de certas normas.

Todos estes fatores (direitos materialmente constitt"tcionais; atuaçäo in-
cisiva dos tribunais internacionais e determinação do alcance dos direitos a

partir de interpretação) seriam responsáveis pela cada vez maior interação

entre os sistemas nacional e internacional em matéria de direitos humanos e

tundamentais. Isso, porém, não sem enfrentar dificuldades. () caso Guerrilha
do Araguaia é capaz de demonstrar tanto este processo de integração entre

sistemas como também as dificuldades e os desafios claí advinelos.

Sistema interamericano de proteção de direitos hurnanos

O sistema de proteção e promoção interamericano de direitos humanos, no
âmbito da Organização dos Estaclos Arnerlcanos, é formado por dois órgãos, a

Comissáo e a Corte Interamericana, a quem compete averiguar e acompanhar
o cumprimento das obrigações assumidas pelos Estados-parte nos Lrata<1os

internacionais regionais.

A Comissão Interamericana de Direitos Humanos tem as suas atribuiçöes
definidas na Convenção Americana cle Direito Humanos, sendo a principal
delas "promover a observância e a defesa dos clireitos humanos" (art. 

'11

CADH). Todos os Estados-parte da OEA estão submetidos às ativiclacles cla

Comissàrtr' e, como conseqr.tência' toclos eles podem ser denttnciarlos nor
violações a direilos humanos previstos neste sistema regional.

lO,Esta abordagem se adequa melhor à teoria externa dos direitos fundamentais. Entretanto, não é

objetivo deste artigo fazer uma digressão sobre esse ponto. Para aprofundamento, ver em Alexy

(2_c)02).

11,4 Comìssão está prevÍsta na Carta da OEA e a Convenção Americana de Direitos Humanos eslabelece

que a condição de membro cla OEA já é suficiente para submeter os Estados às suas funções. Este

ponto assume maior importância em casos de violações de direitos humãnos perpetrados por tstados

qrJe näo admitem a função jurisdicional da Corte lnteramericana, corno os Estados Unidos da América.

A atuação cla Comissão se torna, nesses casos, muìto relevante, a exemplo das denúncias sobre Guan

tánamo, sobre as quais iá existem Resoluções, casos e medidas cautelares conteridas pela Comissão.

A atuação da Comissão neste caso pode ser vista em http://www.oas.org/pt/cidh/ppl/decisiones/
Guantanamo.asp.
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O PROCESSO PARA SOLUçÃO DE CONFTITOS DE INTERESSE PÚBLICO

Já a corte Interamericana de Direitos Humanos é um órgão jurisdicional
e consultivo do sistema regional, a quem compete o julgamento das denún_
cias de violação aos direitos humanos. Porém, afeta apenas àqueles Estados
que se submeteram expressa e voluntariamente a sua jurisdiçã,o|2. Apenas a
Comissão e os Estados membros podem levar casos à Corte, o que torna ¿
comissão uma espécie de antessala da jurisdição internacional para os demais
peticionários. Neste caso, apenas quando as recomendações da Comissão não
são voluntariamente cumpridas pelos Estados é que se abre a hipótese de envio
do caso à Corte.

O sistema de denúncias é acessível, além de aos Estados-parte, a qualquer
pessoa, grupo de pessoas ou organizações não governamentais legalmente
reconhecidas em um dos Estados-parte da OEA. Para que sejam admitidas, as

violações devem ser alegadas em face da Declaração e Convenção Americana
(ratione materiøe) contra um dos Estados-parte da OEA (ratione personae) e

devem se referir a atos cometidos enquanto submetidos à Comissão e à Corter3
(ratione temporae).

Além disso, a denúncia deve demonstrar que os recursos judiciais inter-
nos do país foram esgotados, o que pode se dar pelo trânsito em julgado de
um caso, pela ausência de devido processo legal, pelo impedimento da vítima
de acessar os recursos internos ou esgotá-los (como, por exemplo, nas hipó-
teses de ausência de legitimidade ativa para determinado recursora), quando

12.4 Convenção traz as seguintes disposições: "Artigo 62- 1. Todo Estado-parte pode, no momento do
depósito do seu instrumento de ratificação desta Convenção ou de adesão a ela, ou em qualquer mo-
mento posterior, declarar que reconhece como obrigatória, de pleno direito e sem convenção especial,

a competência da Corte em todos os casos relativos à interpretação ou aplicação desta Convenção.
2. A declaração pode ser feita incondÌcìonalmente, ou sob condição de reciprocidade, por prazo de-

terminado ou para casos específicos. Deverá ser apresentada ao Secretáno Geral da Organização, que

encaminhará cópias da mesma a outros Estados-membros da Organização e ao Secretáno da Corte.

3. A Corte tem competência para conhecer de qualquer caso, relatìvo à interpretação e aplicação das

disposições desta Convenção, que lhe seja submetido, desde que os Estados-partes no caso tenham
reconhecido ou reconheçam a referida competência, seja por declaração especial, como prevêem os

incisos anteriores, sela por convenção especral".

13.4s violações devem ter ocorrido quando os Estados-parte de comprometem com a OEA e com a De-

claração e Convenção Americana (na hipótese da Comissão) ou quando se submetem expressamente

à jurisdição da Corte.

14.4 Comissão lnteramericana já considerou que um pedido de federalização pendente não representa

ausência de esgotamento de recursos rnternos para efeitos de admissão de denúncia no sistema ¡nte-

ramericano: "61. A Comissão considera que esta possibilidade de federalizar a investigação de graves

violações de direitos humanos é de suma importância e, por isso, tinha recomendado a adoção desta

medida em seu Relatório sobre a Situação dos Direitos Humanos no Brasil de 1997[19]. Neste sentido,

este novo remédio poderia constituir o recurso adequado e eficaz nos termos do arligo 46.1.a da

Convenção Americana e, portanto, nas circunstâncias apropriadas, os peticionários poderiam estar
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o recurso não for capaz de reparar o dano ou o tribunal for manifestamente

contrário ao pleito da vítima (Ramos, 20L4,p.322) oa ainda se o sistema de

justiça interno demorar de maneira injustificada para oferecer uma resposta

adequada à vítima.

Assim, o sistema interamericano de promoção e proteção de direitos hu-
manos tem um forte carâter subsidiário, sendo possível acessá-lo åpenas nas

hipóteses em que já ficou comprovada a incapacidade do sistema de justiça

nacional em oferecer uma resposta a uma determinada violação de direitos
humanos. Não é por outro motivo que as violações à justiça são a maior parte
das alegaçóes nas denúncias apresentadas ao sistema interamericano (Abra-

movich,2009).

Neste ponto é importante fazer uma ponderação sobre a capacidade do

sistema interamericano em oferecer respostas às violações perpetradas pelos

Estados-parte da OEA. São incomparáveis as condições estruturais dos siste-

mas de justiça nacionais e do sistema interamericano e este jamais serâ capaz

de absorver toda a demanda da região, sobretudo de for acessado como uma

instância recursal. O próprio sistema interamericano enfrenta muitas dificul-
dades em ver as suas decisões implementadas. Estudo de Basch (2010), a partir
das medidas impostas pela Corte e Comissão Interamericanasls, indicou que

a metade delas era ignorada, havendo o cumprimento parcial em l4o/o e total
em apenas 36% (Basch et al, 2010, p. 18).As medidas sugeridas em soluçöes

amistosas, ainda no âmbito da Comissão Interamericana, foram as que conse-

guiram um maior grau de cumprimento, em 54o/o dos casos, em contraposição

a apenas 29o/o de cumprimento em decisões da Corte e em 11% dos Relatórios

Finais da Comissão (Basch et al, 2010, p.20).

obrigados a esgotá-lo. 62. As considerações expostas levam à Comissão a determinar que, de acordo

com o texto do artigo 109 da Emenda Constìtucional Ne 45, o Procurador-Geral de Justiça "poderá"

solicitar o deslocamento à lustiÇa Federal, de modo que ele tem tanto a faculdade como a discricio-

nariedade para determinar se o caso apresenta ou não os caracteres necessários para solicitar que a

Justiça Federal assuma sua competência. Neste sentido, a Comissão já se pronunciou com relação a que,

se em um processo existe uma faculdade para que ele ou os funcionários competentes instaurem uma

ação judicial determinada e não o fazem, não se pode fazer recair as consequências negativas desta

omissão sobre os peticionários. De modo particular; a Comissão entende que se o Procurador-Geral

insta a federalização da investigação de acordo com o art¡go 109.5 da Constitulção, os peticionários

deverão aguardar o resultado da mesma, a fìm de cumprir o requis¡to do esgotamento dos recursos

internos, a menos que se configurem algumas das exceções previstas no artigo 46.2 da Convenção, No

presente caso, o Procurador-Geral não instou a federalização da investigação, portanto, os peticionários

não estavam obrigados a seu esgotamento". CIDH, Relatório de admissibilidad e 41,/O7 , Petìçäo 998/2005

Lazinho Brambilla vs. Brasì1, par.61 e 62.

15.Os autores analisaram 462 medidas de diversos tipos e em distintas etapas do processo no sistema

interamericano,
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O PROCESSO PARA SOLUçÃO DË CONFLITOS DE INÏERESSE PÚBLICO

Estes números indicam que o uso do sistema interameri

ff l':"'å::ff :;'"'.ïå'"i"tå:li:'"1ï,ï:nacionaispoderor;;-f ffi:ff H,:
humanos 

"u "gi* u^*..1.' ,'0" ' 0n"1ìrïiti?:::ffi;:::î,1xï:i,ï:ïreformas do sistema. se é impresci"ä."r que o sistema internacionar seja refor_mado, também é necessário que as insiituiçoes do sistema ããlu*içu nacionartenham maior clareza em como aproveitar o sistema regional.
Assim, é preciso que o sistema interamericano também seja pensadoe usado de forma estratégica, não no sentido ¿. ,ourtit.,J os sistemas de

liätiffionais' 
mas deäprimo*'-u,'r.ru, práticas, como alerta Abramo-

"[...] o valor estratégico do SIDH consistedasinsriruiçõe,à"mo.,áti.u.,.,p..i;i;;;ül:iþË:,î:1i#ï,ï:il::lï:::
superar os aruais niveis de excrusào e desiguaídad. p.r" i."iå, åìãì du .on.oridaçaode sua jurisprudência . a" ¿.r.rr"r"ñ;a d. ,., ,irt.,nu'ã.ïiru* individuais,o sIDH deve conside¡ar seu papet p"rtii.î, ."r".""ã. î-ä;.í;h.aes estrururaisque afetam o exercício efetivà àos ir..i* p.r", g."il;;;a,iíios da popuração.
:iî::îffJ::îJ'J.',î:îiilJ:î*ffi"'":îiyf:::;;äää.ä,.,sdepro,eçâo

ï'Bï]:ü"naorienøçaos;;;ñ;;ì;,':ä',ï:ä:å.ï:;ff åï:ïifi ::î:î,1î:

Isso implicaria não só a necessidade de considera¡ a interpretação feitapelos órgáos internacionais nas decisoes nacionais .omo tamùém a adequa_ção das demais instituições ¿o rirt"-uie justiça para lidar com o sistemainternacional, especialmente no qr"l. or"re à execução das decisões inter_nacionais' Quanto à interpretaçaå, namàs sugere "um giro copernicano dadiscussão sobre a apricaçãà a".'r*uàî, ìrrt.r.ru.ionais ãe direitos humanosno srF: que seja agregada rambém 
". ã.u". u ¿tr."rrãã ,;ï;" a inrerpre-tação dos rratados n1lo1 órSão, [...]ii (nì_or, 2009, p. 824).Iaem relaçãoà adequação das instituiço.I purà ri¿* ä- as d.ecisões, seria necessária a

å:ï::,tåi;:ifü::. _åi,.r",ï.Ju,. o processo de execução destas

o caso que anarisamos a seguir traz estas duas dimensões da relaçãoentre o sistema nacionar e internãcional: a permeabiridade da interpretaçãoconstitucional às decisões internaciorrui., åu seja, como a atuação do supre_mo Tiibunal Federar em sede de controre àncentrado de constitucionalidadedialogou com a decisão em controre de convencionaridade exercido pera corteInteramericana de Direitos Humanor; . u utuuçao institucional diante da lacunasobre as atribuições para a execução de decisões internacionais.
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o caso Gomes Lund e outros vs. Brasir foi apresentacro à comissão Intera-
inericana de Direitos Humanos em7 deagosto áe 1995, por duas organizações
não governamentais, o centro pelo Direito e a Justiça Internacional ã a Human
fughts watch, em nome de pessoas desaparecidas na Guerriiha do Araguaia
e seus familiaresr'. os fatos do caso ,. ,ãf.r"- a desparecimentos forçados,
tortura e execuções sumárias promovidas pelo Estado brasileiro no períod,o
entre L972 e L9T5 contra os participantes da chamada Guerrilha do Aiaguaia,
que ficaram sem a devida investigação e esclarecimentos pelo Estaclo brasileiro.

A comissão Interamericana considerou estarem presentes na denúncia
as condiçoes para a admissibilidade do casorT, ,,u. *"didu em que os fatos
alegados representam violações às Deciaração e convenção americanas, aie-
gadamente cornetidas por um Estado-parte em seu território. o esgotamento
dos recursos internos, por sua vez, roiãtestacìo a partir da exceção de demora
injustificada em obter uma resposta judicial, tendo em vista a existência de
uma ação ordinária que preiendia ver esclarecidos tais fatos e que tramitava
desde 1982, sem unìa resposta judicial adequada.

_ Até então, alegada âpenas tangenciarmente pelos requerentes, a existência
da Lei de Anistia como empecilho ao ajuizarnenio de açoes não foi o centro da
argumentação sobre as violações às garantias judiciais previstas nos tratados de
direitos humanos interamericanos. Foi apenas com o avanço do procedimento
e com os argumentos de.mérito que este ponto se tornou central na ação. No
relatório final de méritols, a Comissão afirmu., que,

"["] o Estado brasileiro cleteve arbitrariamente, torturou e clesapareceu os membros c1o
PCdoB e os camponeses listados no parágrafo 94 deste Reratório. Arém disso, a GIDH
conclui[u] q.e' em virtude da Lei 6.683179 (Lei de Anistia), promulgacla pero governo
militar do Brasil, o Estado não levou a cabo nenhuma investigação i.,rnr porolrlgor.
sancionar os responsáveis por estes desapalecimentos forçaclosiq.,a o. .".u.ro, jucÌiciais
de natureza civil conr vistas a obter infonnação sobre os fatos ,-rão fo.onl efètivos paragarantir aos familiares dos desaparecidos o acesso à informação sobr.e a Guer.rilì-ra do
Araguaia; c'¡ue as medidas legislativas e aclministrativas adotaclas pelo Estado restringirarn

16 clDH, comissão lnteramericana de Direitos Humanos. caso 11.552 Guerrilha clo Araguaia Jufia Gomes
Lund e outros vs. Brasil.

17 clDH, Comjssão Interamericana cle Djreitos Humanos, caso 11.552 Guerrilha do Araguaìa Julia Gomes
Lund e outros vs. Brasil. Relatório de Admissibilidacle 33/01.

18 ClDH, Comissão lnteramericana de Direitos Humanos. Caso 11.552 Guerrilha doAraguaiaJulia Gonres

' 
Lund e outros vs. Brasil Relatório final de méríto 91,/08 Brasil, 31 cle outubro cle 2oo8, pat.215.
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àverdade e à informação afetaram negativamente a integridade pessoal ¿o, ru¡1iilu..r'¿oî
desaparecidos" (CIDH, 91l0S).

A simples existência da Lei de Anistia se torna, assim, uma violação dsdireito.às garantias judiciais, já que impede que as demais violações sejar¡
reparadas. Dentre as recomendações finais emitidas pela comissãore, está aadoção, pelo Estado brasileiro, de "tod.as as medidas que selam necessárias, afim de garantir que a Lei n' 6.683179 (Lei de Anistia) nao continue represen_
tando um obstáculo para a persecução penal de graves violações de direitos
humanos que constituam crimes contra a humanidade'l

As recomendações foram descumpridas pelo Brasil e a comissão revou
o caso à corte Interamericana em 26 de março de 2009, por viorações aos
direitos humanos consistentes no desaparecimento forçado de 70 pessoas naGuerrilha do Araguaia e 'þela violação dos direitos às garantias judiciais e à
proteção judicial [...] em virtude da aplicação da lei deãnistia à investigação
sobre os fatos [...] e da in^eficácia das açoes judiciais não penais interpostas no
marco do presente caso"2o.

19 As recomendações da comissão lnteramericana de Direitos Humanos foram: ,,1. Adotar todas asmedìdas que selam necessárias, a fim de garantir que a Lei Np 6.683/7g (Lei de Anistia) não continue
representando um obstáculo para a persecução penal de graves v¡olações de dÍreitos humanos que
constituam crimes contra a humanidade; 2. Determinar, através da jurisdição de direito comum, a res-ponsabilidade penal pelos desaparecimentos forçados das vítjmas da Guerrilha do Araguaia, med¡ante
uma Investigação judicial completa e imparcial dos fatos com observâncja ao devido processo legal, afim de identificar os responsáveis por tais violações e sancioná-los penalmente; e pukrlicar os resultados
dessa investigação No cumprimento desta recomendação, o Estado cieverá levar em conta que tais
crimes contra a humanidade são insuscetíveis de anistia e imprescritíveis; 3. Realizar todas as ações e
modificações legais necessárias a fim de sistematizar e publicar todos os documentos relacionados com
as operaçöes militares contra a Guerrilha do Araguaia; 4. Fortalece; com Tecursos financeiros e logísti-
cos, os esforços já empreendidos na busca e sepultura das vítimas desaparecidas cujos restos mortais
ainda não hajam sido encontrados e/ou identificadosi 5. outorgar uma reparação åos familiares das
vítimas, que inclua o tratamento físico e psicológico, assim como a celebração de atos de importância
simbólica que garantam a não repetição dos delitos cometidos no presente caso e o reconhecjmento
da responsabílidade do Estado pefo desaparecimento das vítimas e o sofrimento de seus famifiares; 6.
lmplementar, dentro de um prazo razoável, programas de educação em direitos humanos permanentes
dentro das Forças Armadas brasileiras, em todos os níveis hierárquicos, e incluir especial menção no
currículo de tajs programas de treinamento ao presente caso e aos instrumentos internacionais de
direitos humanos, especificamente os relacionados com o desaparecimento forçado <je pessoas e a
tortura; e T Tipificar no seu ordenamento interno o crime de desaparecimento forçado, conforme os
elementos constitutivos do mesmo estabelecidos nos instrumentos internacionais respectivos,,. clDH,
comissão Interamericana de Direitos Humanos. caso 11.552 Guerrilha do Araguaia Julia Gomes Lund
e outros vs Brasil. Reratório finar de mérito 91/og Brasir, 31 de outubro de 200g, par.2L6.

20 clDH, comissão fnteramericana de Direitos Humanos. caso 11.552 Guerrilha do Araguaia Julia Gomes
Lund e outros vs Brasir. Reratório finar de mérito 91/0g Brasir, 31 de outubro de 2008
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LITíGIO ESTRATÉGICO E ARTICULAçÃO ENIRE JURISDIÇÕES . EIO¡SA MOCiOdO CIC AIMCídO

Em sua defesa perante a corte, o Brasil alegou, dentre outras questões21,
que não estavam esgotados os recursos internos da jurisdição nacional, tendo
em vista a existência de um litígio constitucional pendente de análise pelo
supremo Tribunal Federal, a arguição de descumprimento de preceito fun_
damental (ADPF 153), cujo objeto era justamente a declaração de que a Lei
n' 6.683179 (Lei de Anistia) violaria preceito fundamental cla conitituição
de 1988. De fato, concomitante à Recomendação Final da comissão, em
outubro de 2008, a ordem dos Advogados do Brasil deu início a este litígio
constitucional.

Com isso, jurisclição nacional e internacional passararn a analisar a valida-
de da mesma lei, uma sob o parâmetro da constituição e outra pelo do direito
internacional dos direitos humanos, ambos, porém, integrados em matéria de
direitos humanos e fundamentais. como não poderia dãixar de ser, informa-
ções sobre ambas as ações foram intercambiadas nos processos, sobretudo pela
atuação de atores que participaram dos dois casos, como a Advocacia Geral
da união e o centro pelo Direito e a |ustiça Internacional (cejil).

Antes que houvesse uma decisão da corte, o supremo Tribunal Federal
julgou a arguição de descumprimento de preceito fundamental improcedente,
reafirmando a validade e constitucionalidade da Lei da Anistia e a supremacia
cia constituiçäo aos textos dos tratados internacionais, como já havia estipula-
do em julgamentos anteriores" o principal argumento utilizado foi o de que a
anistia no Brasil se constituiu como instrumento a partir do qual foi posìível
dar início a um processo de conciliação nacional, que se mostrou, ao final,
bem-sucedido, motivo pelo qual não poderia ser revisto:

"É a realidacle histórico-social da migraçäo da ditadura para a democr.acia política, da
transição conciliada de 1979, que há de ser ponderacla para que possamos discernir o
significado da expressão crimes conexos na Lei n. 6.683. É da anistia cle entâo que estamos

21 4sínteseelaboradapelaCortesobreasalegaçõesdedefesadoBrasiltrazasseguintesinformações: ,.Err

31 de outubro de 2009, o Estado apresentou um escrito no quaf interpôs três exceções pre¡minares,
contestou a demanda e tormulou observações sobre o escrito de solicitações e argumentos (doravante
denominado contestação da demanda). o Estado solicitou ao Tribunal que considere fundamentacjas
as exceções preliminares e, por conseguinte: a) reconheça a ¡ncompetência rat¡one temporis para
examinar as supostas violações ocorridas antes do reconhecimento da jurisdição contenciosa c1a Corte
pelo Brasil; b) declare-se incompetente, em vjrtude cla falta de esgotamento clos recursos internos; e c)
arquive de imediato o presente caso, ante a manjfesta falta de Ínteresse processual dos representantes.
Subsidiariamente, quanto ao mérito, o Brasil solicjtou ao Trjbunal que reconheça 'todas as açoes em-
preendidas no âmbito interno'e'julgue improcedentes os pedÍdos Ida ComÍssão e clos representantes],
uma vez que está sendo construída no país uma solução, compatívef com suas parttculariclades, para
a consolidação definitiva da reconcrliação nacional"'. Corte lDH, Caso Gomes Lund e outros (Guerrilha
do Araguaia) versus Brasif, sentença de 24 de novembro de 2010,
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a cogitar, não da anistia tal e quar uns e o'tros hoje a concebem, senão qual foi na épocaconquistada' Exatamente aquera na qual, como afiima inicial, ..se procurou,' ¡ri.] "rt-r"'oa anistia criminar de natureza porítica aos agentes do Estado encarregados à" ;.p;;;CA chamada Lei da anistia veicula uma decisão política assumida n"qí"L momento _-- omomento da transição conciliada de 1979,,(STF, ADPF 153, ementa)

o fato de existir um processo pendente no sistema interamericano não me-receu uma abordagem central por parte dos ministros, tampouco as obrigaçöes
do Brasil decorrentes dos tratados internacionais e a poslçao contundente dacorte Interamericana sobre a invalidade de leis de autoänistia22. Apenas um dos
ministros vencidos, Ricardo Lewandowsici, que jurgava a arguiçaf procedente,
mencionou que "a corte Interamericana de Direitos Humanos afir-ou qo" o,
Estados-parte da convenção Americana sobre Ðireitos Humanos - também
internalizada pelo Brasil - têm o dever de investigar, ajuizare punir as violaçöes
graves aos direitos humanos" (STF, ADPF 153, àcórdão, p. )n¡.

Alguns meses depois, em novembro do mesmo ano, a corte Interameri_
cana de Direitos Humanos condenou o Brasil, determinando que deveriam ser
realizadas as investigaçöes sobre os fatos, buscando uma efetivå responsabiliza_
ção dos agentes do Estado envolvidos nas mortes e desapareci-.rrio, forçados
das vítimas da Guerrilha do Araguaia. sobre a Lei de Anistia, obstáculo interno
para tais investigaçoes, a Corte estabeleceu o seguinte:

'As disposições da Lei de Anistia brasileira que irnpedem a investigação e sanção de graves
violações de direitos humanos são incompativeis com a Convenção Americana, carecem de
efeitos jurídicos e não podem seguir representando um obstáculo para a investigação dos
fatos do presente caso, nem para a identificação e punição dos responsáveis, e tampouco
podem ter igual ou semelhante impacto a respeito de outros casos'de graves violações de
direitos humanos consagrados na Convenção Àmericana ocorridos no Brasil'l (Corte IDH,
Gomes Lund e outros versus Brasir, sentença de novembro de 2010, par.32s.3)

Para a corte Interamericana, a decisão <1o supremo Tribunal Federal
foi considerada um "mero fatd'23, também em desaiordo com a convenção
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25.P| 4667 /2004 dispõe sobre

22' A jurisprudência do sistema inteTamericano condena leis de autoanistia. ver em corte lDH, caso Barrios
Altos versus Peru. lvlérito. Sentença de 14 de março de 2001,

23 4 corte traz a seguinte consideração sobre a decisão do 5upremo Tribunal Federal em revalidar a Lei da
Anistia: "49 Em numerosas ocasiões, a corte lnteramericana afirmou que o esclarecimento quanto à
violação ou não, pelo Estado, de suas obrigações tnternacionais, em virtude da atuação de seus órgãosjudiciais, pode levar este Tr¡bunal a examinar os respectivos processos internos, inclusjve, eventuai.
mente, as decìsões de tribunais superiores, para estabelecer sua compatjbilidade com a Convenção
Americana, o que inclui, eventualmente, as decisões de tribunais superiores. No presente caso, não se
solicita à corte Interamericana a realização de um exame da Lei de Anistia com relação à constituição
Nacional do Estado, questão de direito interno que não lhe compete e que foi matjria do pronuncia-
mento judicial na Arguição de Descumprimento no 153 (par. 136 infra), mas que este Tribunal realize
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A.mericana de Direitos Humanos, já que a sua função é analisar os atos e
processos internos frente às obrigações internacionais assumidas pelo país,
especialmente aquelas voltadas a promover as mudanças legislativas e adminis-
trativas necessárias para se adequar às disposiçoes da convenção Americana.

com intervalo de poucos meses, dois órgãos jurisdicionais emitiram
decisões distintas sobre os mesmos fatos: o sTF considerou a Lei da Anistia
constitucional e a Corte iDH considerou a mesma lei uma violaçào aos tra-
tados internacionais de direitos humanos. o fato de as decisões lidarem com
parâmetros distintos de controle (um constitucional e outro internacional)
não alterou o fato de que duas decisöes em sentido contrário foram emitidas.
Afinal, como cumprir as decisões se ambas têm pretensão de supremacia e
foram emitidas pela cúpula dos respectivos órgãos jurisdicionais?

A resposta mais comum dada pela jurisdição nacional está fundada na
hierarquia dos tratados internacionais de direitos humanos. Compartilhando
a construção de que estas normas possuem status sttpralegal porém infracons-
titucional2a, as decisöes internacionais também estariam nesta mesma posição,
subordinando-se à Constituição e, consequentemente, às decisões do tribunal
constitucional, o Supremo Tribunal Federal. Há de se convir, entretanto, que
esta solução fragiliza o sistema internacional de proteção de direitos humanos,
criado justamente para fazer frente às incompletudes do constitucionaiismo
moderno. se o objetivo deste sistema internacional de direitos humanos é
suprir a proteção insuficiente conferida pelos Estados, submeter os tratados e
as decisões internacionais ao crivo interno é simplesmente ilógico.

A verdade é que ainda não há no ordenamento jurídico nacional um
instrumento voltado a conciliar ambos os sistemas ou mesmo implementar as
decisões internacionais2s. Também é certo que o caso estudado neste artigo é
o primeiro a exigir este esforço, pois até então, não havia se instaurado uma

um controle de convencionalidade, ou seja, a análise da alegada incompatibilidade daquela let com as
obrigações internacionais do Brasil contidas na Convenção Americana. Consequentemente, as alegações
referentes a essa exceção são questões relacionadas diretamente com o mérito da controvérsia, que
podem ser examinadas por este Tribunal à luz da Convenção Americana, sem contrariar a regra da
quarta ¡nstânc¡a. O Tribunal, portanto, desestima esta exceção preliminar". Corte lDH, Gomes Lund e
outros versus Brasil, sentença de novembro de 20L0, par. 49.

24 Refiro-me ao estabelec¡do pelo Supremo Tribunal Federal no RE 466.343, onde o debate sobre a
hierarquia dos tratados ¡nternacionais de proteção dos direitos humanos foi retomado para alterar
o entendimento do tribunal, passando da tese da posição ordinária dos tratados para a supralegal e
infraconstitucional, com exceção daqueles incorporadosjá de acordo com o ç3e do artigo 5a da Cons-
tituição Federal de 1988.

25.PL4667/2OO4 dispõe sobre o assunto.
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contradição entre as decisões nacionais e internacionais26. Este espaço de in-
determinação causado pela decisão sobre a Guerrilha do Araguaia permitiu,
por sua vez, que as instituições fossem instadas a responder de forma distinta.

Este é um ponto central na discussão que sugerimos neste artigo. Sob a

perspectiva de um litígio estratégico, a atuação no sistema interamericano foi
capaz de desbloquear a jurisdição nacional para um tema que não havia tido
nenhuma chance nos tribunais pelas vias ordinárias.

É fundamental perceber, entretanto, que isso só foi possível a partir da
apropriação da decisão por instituições do sistema de justiça nacional, no
caso, o Ministério Público Federal, que se declarou vinculado à decisão e

passou a incorporar em sua atuação as ações voltadas à responsabllizaçáo
criminal dos militares envolvidos na repressão durante a Ditadura Militar,
como deixa eviciente o disposto em nota téenica elaborada para fundamentar
esta atuação.

"O Ministério Público Federal, no exercício de sua atribuição constitucional de promover
a persecução penal e de zelar pelo efetivo respeito dos poderes púbÌicos aos direitos hu-
manos assegurados na Constituição, inclusive os qlle constam da Convenção Americana
de Direitos Humanos e que decorram das decisões da Corte Interamericana de Direitos
Humanos, está vinculado, até que seja declarado inconstitucional o reconhecimento da
jurisdição da Corte, ao cnmprimento das obrigaçöes de persecução criminal estat¡eleciclas

no caso Gomes Lund e outros versus Brasil"27.

A primeira ação penal foi proposta pelo Ministério Público Federai em

fevereiro de 2012 contra Sebastião Curió Rodrigues de Moura para vê-lo pro-
cessado e julgado por promover, mediante sequestro, a privação permanente da

liberdade de militantes da Guerrilha do Araguaia. O feito tramitou perante a

2o Yara da Subseção |udiciária de Marabá/PA2B. Os fundamentos cla denúncia
apresentada indicam ser obrigação do Ministério Público Federal, em clrm-
primento ao determinado na sentença proferida pela Corte Interamericana de

Direitos Humanos no Caso Gomes Lund vs. República Federativa do Brasil,
promover investigação penal e requerer a instauração de ação penal contra
integrantes das Forças Armadas Brasileiras que concorreram em práticas de

agressão física e moral durante a ditadura militar.

26.Os casos nos quais o Brasil havia sido condenado pela Corte lnteramericana até então se deram de

forma subsidiária e sem que uma decisão do STF fosse questionada,

27. Parecer técnico da lavra de André de Carvalho Ramos, André Raupp e Andrey Mendonça, aprovado
pela 2a Câmara do MPF ejuntado aos autos dos Embargos de Declaração da ADPF ne 153.

28, Processo np 1,1,62-19.201,2.4.01,3901, 2e Vara da Subseção.iudiciária de Marabá/PA- Rejeição da de-

núncia oferecida pelo Ministério Público Federal,.iul. em 16 de março de7Ot2.

rtrÍctr

Como

siderar vige

Tribunal Ft

o recebime

ditadura m

Após t

dezena de ¡

de Transiç2

por agente

da Lei da I

Especi

recebidas ,

Os tribun¿
razáo da e

dentre out
cumprime
Anistia co

29. Os dados r

em fevere
penais. A r

bém serìar

noticì as-dt

30. Conforme
matéria d,

(2008-2ol
do MPF, c

(de 31.01

Portaria 2

Gomes Lu

da Repúb

regime m

biente prt

isoladas -
plano inic

incidênci¿
de acordc
a investig
a ditadur¡
(MPF, Rel

graves vic

Brasília, l
31. Conforme

Corte e al

542



16. Iste espaÇo de in-I Araguaia permitiu.
ter de torma distinta.

s neste artigo. Sob a
a tnteramericano foi
a que não havia tido

púslco

possível a partir da
iustiça nacional, no
lculado à decisão e
à responsabilização
a Ditadura Militar,
a para fundamentar

stitucional de promover
úblicos aos clireitos hu-
Convenção Americana

:ramericana de Direitos
rl o reconhecirnento cla
I c¡iminal estabelecidas

)úblico Federal em
ura para vê-lo pro-
ção permanente da
tramitou perante a
rentos da clenúncia
Federal, em cum
Interamericana de
derativa do Brasii,
ação penal contra
rm em práticas de

LtTiGlO ESTRATÉGICO E ARTtCUtAçÃO ENTRE JURtSDtçOES " Eloísa Machocto de Atmeiclo

Como era de se esperar, a denítncia não foi recebida, justamente por con-
siðerar vigente a Lei da Anistia, sobretudo quando corroborada pelo Supremo
Tribunal Federal. A clecisão depois foi revertida em grau de recurso, gerando
o recebimento da primeira denúncia por crimes vinculados ao períoc1o da
ditadura militar no Brasil.

Após esta, outras centenas de processos de investigação e mais de uma
dezena de açoes penais2e foram instauradas pelo Grupo de Trabalho de |ustiça
de Transição30 do MPF para averiguar fatos relacionados aos crimes cometidos
por agentes do Estado que antes estavam sob guarida da até então intocável
da Lei da Anistia.

Especificamente em relação ao caso do Araguaia, duas ações penais foram
recebidas e, depois, sobrestadas mediante recursos interpostos pelos réus.
Os tribunais, nestes casos, consideraram que a extinção da punibilidade em
razão da existência da Lei da Anistia. Estas informaçöes foram repassadas,

dentre outras, à Corte Interamericana, para efeitos de acompanhamento da
cumprimento de sua decisão3l. Ao analisar as informaçoes de que a Lei de
Anistia continua a ser um empecilho pata a promoção da responsabllizaçao

29. Os dados mais recentes divulgados pelo Grupo de Justiça de Transição do Ministério Público Federal
em fevereiro de 2015 apontam a existência de mais de 290 processos de investigação e 1.2 ações
penais. A nota informava ainda que os nomes identificados pela Comissão Nacional da Verdade tam-
bém seriam investigados. A nota pode ser acessada no link: httpi//noticias.pgr.mplmp.br/noticias/
notici as-do-s ite/cop1,_of_pdfs/nota pu bl ica m pf-re I ato riocnv-revisado-2-1. pdf.

30.Conforme explica o Relatório sobre as atividades de persecução penal desenvolvidas pelo MPF em
matéria de graves violações a DH cometidas por agentes do Estado durante o regime de exceção
(2OOB-2O12): "O GTJT foi constituído pela Portaria 2\ da 2a Câmara de Coordenação e Revisão
do MPF, datada de 25.LL.1-1, e teve sua constituição ampliada e modificada pelas Portarias 28
(de 31.01.12), 36 (de 08.05.12), al \de 02.08.1.21 e 51 (de 28.08.12). Nos termos do art. 1o da
Poftaria 21, incumbe ao grupo examinar os aspectos criminais da sentença da Corte IDH no caso
Gomes Lund vs. Brasill com o objetivo de fornecer apoiojurídico e operacional aos Procuradores
da República para investigar e processar casos de graves violações a DH cometidas durante o
regime militar. Segundo o 91o do mesmo artigo, cabe também ao GTJT buscar "fomentar am
biente propício para a reflexão sobre o tema e para a tomada de posições institucronais - e não
isoladas - sobre a questão". Para tanto, a portaria atribuiu ao grupo as funções de: a) definir um
plano inicial para a persecução penal; b) identificar os casos abrangidos pela sentença aptos à

incidência da lei penal; c) definir o juízo federal perante o qual serão propostas as ações penais,
de acordo com as disposições internacionais e os dispositivos constitucionais e legais; d)examinar
a investigação de crimes de quadrilha, nos casos em que os vínculos estabelecidos ainda durante
a d'tadura mrlitar permaneceram íntegros até momento recente (gÇ 3o e 4o do mesmo artigo)"
(MPF, Relatórìo sobre as atividades de persecução penal desenvolvidas pelo MPF em matéria de
graves violações a DH cometidas por agentes do Estado durante o regime de exceção 2008-20L2,
Brasília, 2013, p. 8)

31, Conforme previsto nos artigos 33, Q.1, 62,3 e 65 da Convenção Americana, artigo 30 do Estatuto da

Corte e artigo 69 do Regulamento da Corte.
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dos agentes do Estado, a Corte declarou32 que o Brasil estava descumprindo
a sua decisão, pois:

"["'] Nas referidas decisôesjudiciais não foi realizado o controle cle convencionalidade
ent¡e as normas internas e a convenção Americana. A corte insiste na 

"¡.igrca" äî,juizes e tribunais internos de realizar um controle de convencionalidade, especiaÌmentequando existe coísa juÌga<ia internacional, jit que juizese tribunais têm um importantepapel no cumprimento ou imprementoçaâ iu sentença da co;te i;ìeramericana. oórgão judicial tem a fu'ção de fazer prevalecer a convenção Americana e as decisöesdesta corte sobre a ¡ormativiclade interna,.interpretaçoe, . p.áti.u, que obstruamo cumprimento do disposto ern um determinado .u.o. N.r,o ,u..iu, a.rr._ ,., .,consideração não somente o tratado, mas também a interpretaçá" f"å a" mesmo fez

;r:fi:i1ïamericana' 
intérprete última da convençãå e-".ì.il¿ (co.t. 

-r-oùl

A existência de uma nova arguição de descumprimento de preceitofundamental pode alterar este confrito estaberecido .rrå. u;"riraiça" consti_tucional e a interamericana. A AD'F 320 noi proposta 
"-'-.udo, d,e 2014,enquanto a corte Interamericana analisava o cumprimento da sentença, como objetivo de declarar que-as decisões judiciais que aplicam a Lei da Anistiae negam cumprimento à decisão da Corte Interameiicana violam preceitos

fundamentais constitucionais, notadamente aqueles que i'corpo.u- ur rror*u,
de direitos humanos no ordenamento jurídico nacionar. A procuradoria Geralda,Repúblicâ, eüe é partícipe do pro.erso constitucional33, apresentou parecerpeia procedência da arguição.

Apesar de, na prática, dispor sobre a mesma lei (Lei da Anistia), a açãoataca atos do poder público distintos dos identificados na ADPF 153. Este

32 4 supervisão da sentença conta com a participação dos requerentes, da comjssão lnteramericana e doBrasil' que informam à corte sobre o andamento do cumpnmento da sentença. Após, a corte emite umaresolução decrarando quais pontos foram cumpridos e quais ainda permanecem pendentes. Quanro aesta obrigação específica, a corte determ¡nou que: ,,23. Em razão de todo o exposto, a corte concruíque a medida de reparação relativa à obrigação de rnvestigar os fatos do presente caso encontra-sependente de cumprimento Por isso, o rrìbunal requer que em seu próximo relatório o Estado apresenteinformação atualizada e rletalhacla sobre: i) o estado em que se encontram as ações penars iniciadasem relação aos fatos ocorridos a respeito de sejs das vítimas do presente auro, u.ria como se foraminiciadas novas ações penais a esse respeito; ri) as razões pelas quais não se estariam invest¡gando osfatos vrolatórios em detr¡mento das demais vítimas deste caso, e iii) o, 
"rtorçofqru 

o Estado estarjaempreendendo para garant.ir que a interpretação e aplicação da Lei de Anistia, a prescrição e a faltade tipificação do defito cle desaparecimento forçado não contjnuem sendo um obstácuro para o cum-primento do ordenado pera corte no presente cåso,,. corte rDH, caso Gomes Lund e outros (,guerrirhado Araguaia") vs. Brasjl superrrisão de cumprimento de sentença. Resolução da corte lnteramericanade Dirertos Humanos, de 17 de outubro de2or4, par: 23, íntegra disponíver em http://www.corteirjh.or.cr/docs/supervisiones/gomes_17_10_14 por.pdf.

33.Lei 9.882/99, artigo 5a, ç2e.

caso es

postur:
açoes p

trole cr

de funr
nacioni
interna
human

Air
proteçã

possibil
como d

CONCL

A,
uma ab

proteçã
humanr
normas
dos dirr

Ner

movimt
persiste

Gomes

modalic
entre ju
temente

Os

ceptívei
internac
diálogo
interna<

34. Piovesa

esta iné

( Pioves¿

de Aces

544



CO IITíGIO ESTRATÉGICO E AR'IICULAçÃO IN]TRE JURfSDIçÕES . EIO|SO MTICiAdO CIC AINICiCJO

L descump¡fu¿u

:onvencionalidade
' na obr.igaçà¡ ¡ln5
rde. especialmente
;m utn importante
nteramericana. 

O
cana e as decist)es
las que obstrual¡
fa, develn ter ern

lue do ulesmo tèz
rna'l (Corte IDH.

to de preceito
isdição consti-
:ados de 2014,
sentença, com
Lei da Anisria
rlam preceitos
ram as nornìas
,;radoria Ccral
ientou parecer

nistia), a ação
)PF 153. Este

rteramericana e do

, a Corte emite uma
rndentes Quanto J

;to, a Corte conclul

r caso encontTa-se

c Estado apr esente

es penais inicradas

im como se foram
rm investigando os

te o Estado estaria

'rescrição e a falta

ácuio para o crrm-

outros ('þuerrilha

te lnteramerícana
r://www.corteidh.

caso está, portanto, longe de ter fim. Há que se aguardar aínda qual seria a
postura do supremo Tribunai Federal ao analisar, em grau de recurso, essas
ações penais ou mesmo como lidará com esta nova arguição em sede de con-
trole concentrado de constitucionalidade. como alerta suiama, "a discussão
de fundo do caso Gomes Lund diz respeito à compatibilizaçã.o dos sistemas
nacionais de justiça criminal com as demandas colocadas pela cornuniciade
internacional no que se refere à efetiva repressão a graves violações de direitos
humanos" (Suiama, 2014, p. 405).

Ainda assim, já é possível afirmar que o uso do sistema internacional de
proteção de direitos humanos de forma concorrente ao sistema nacional abriu a
possibilidade de uma nova frente de atuação da proteção de direitos humanos,
como demonstra o litígio esiratégico do caso Guerrilha do Araguaia3a.

coNct-usÃo

A centralidade da digniclacle humana em nossa constituição promove
uma abertura do ordenamento jurídico nacional às normas internacionais cle

proteção dos direitos humanos, crianclo um bloco de proteção dos direitos
humanos e firndamentais (Piovesan, 200c). Mais do quc uma integração de
nornlas, este processrt represerrta unra inlegração entre sistemas de proteção
dos direitos humanos.

Neste cenário, a litigância estratégica em clireitos humanos é capaz de
movimentar ambos os sistemas de proteção, com vistas a clesestabi]i zar práticas
persistentes de violação cle direitos humanos (vieira e Almeida, 2011). o caso
Gomes Lund e outros (Guerrilha do Araguaia) versus Brasil é exemplar nesta
modaliclade de litígio, cujo impacto foi majorado pela utilização concorrente
entre jurisdições, com demandas de grande impacto tramitando concomitan-
temente na jurisdiçáo constitucional e interamericana.

Os desafios de integração entre ambos os sistemas também são per-
ceptíveis neste caso: decisöes contraciitórias nas jurisdições constitucional e

internacional expõem a necessidade de aperfeiçoamento dos mecanismos de
diálogo entre eles, quer através de um procedimento de execução das decisões
internacionais, quer pelo aprimoramento do controle de convencionalidade a

34. Piovesan (2014) considera que, "ao endossar a reievante jurisprudência internacÍonal sol¡re a matéria
esta inédita decisão da Corte lnterarnericana irradia extraordjnárÌo impacto na experiôncia brasrleira"
(Piovesan, 2014, p. 462), como a criação da Comissão Nacional da Verdade (Lei L2.52812OI1) e da l-ei

de Acesso à lnformação \lei L2.527l2011).
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ser exercido pela jurisdição nacional. Por ouro lado, este caso também ilustra
como as instituições do sistema de justiça podem vir a desempenhar um papel
determinante ao aproveitar o curto circuito criado pelo litígio estratégico.
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